
35246  Diário da República, 2.ª série — N.º 237 — 6 de dezembro de 2013 

PC = prova de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de seleção.

12.4 — A prova de conhecimentos de realização individual assumirá 
a forma escrita e incidirá sobre conhecimentos de natureza teórica sobre 
as matérias enumeradas nos n.os 24 e 25 do presente aviso.

13 — Exclusão de candidatos: são excluídos, não sendo convocados 
para os métodos ou fases seguintes, os candidatos que:

a) Não compareçam a qualquer dos métodos de seleção para que 
hajam sido convocados;

b) No decurso da aplicação de um método de seleção, apresentem a 
respetiva desistência;

c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos se 
seleção ou nas fases que eles comportem.

14 — Publicitação dos resultados: a publicitação dos resultados ob-
tidos em cada método de seleção é efetuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, disponibilizada em www.iasfa.pt, e afixada em local 
visível e público da sede do IASFA.

15 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção.

16 — Da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
bem como da exclusão de candidatos ocorrida no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção são notificados, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
por uma das formas referidas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será, 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público da sede do IASFA e disponibilizada na respetiva página ele-
trónica em www.iasfa.pt.

18 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Porta-
ria, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de seleção, 
bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de 
três dias úteis, sempre que solicitadas.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: capitão -de -mar -e -guerra Agnelo António Caldeira Mar-

ques Monteiro de Macedo.
Vogais efetivos:
Técnica superior Sofia Cláudia Carvalho Marques, que substituirá o 

presidente nas suas faltas e impedimentos.
Técnica superior Elisabete Lopes Leitão.

Vogais suplentes:
Técnica superior Ana Cristina Fernandes da Silva.
Técnica superior Vanessa Ferreira Borges Gerardo.

20 — O presente aviso é publicitado na bolsa de emprego público, 
em www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à sua publicação no Diário 
da República, por extrato na página eletrónica www.iasfa.pt, e também 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, 
em jornal de expansão nacional.

21 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constantes da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 28 de fevereiro, na sua redação atual, Portarias 
n.os 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, Constituição da República Portuguesa e Código 
do Procedimento Administrativo.

22 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na sua redação atual, caso resulte de lista de 
ordenação final um número de candidatos aprovados superior ao nú-
mero de postos concursados, será constituída reserva de recrutamento.

23 — Igualdade de oportunidades: em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma 
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

24 — A prova escrita de conhecimentos versará sobre as seguintes 
matérias:

Orgânica do IASFA;
Estatutos do IASFA;
CPA — Código do Procedimento Administrativo;
Lei de Vínculos, Carreiras e Remunerações;

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas;
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas.

25 — Bibliografia e legislação:

Decreto -Lei n.º 193/2012, de 23 de agosto (IASFA);
Portaria n.º 189/2013, de 22 de maio (IASFA);
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na sua redação atual;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), na sua redação atual;
Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro (Estatuto Disciplinar dos Traba-

lhadores Que Exercem Funções Públicas);
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro (RCTFP), na sua redação atual.

28 de novembro de 2013. — O Chefe do Gabinete de Recursos Hu-
manos, Fernando Caetano.
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 Aviso (extrato) n.º 14964/2013

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 1 (um) 
posto de trabalho do mapa de pessoal do Instituto de Ação Social 
das Forças Armadas, I. P., da carreira geral de Técnico Superior, 
na modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas, por tempo inde-
terminado.
1 — Nos termos do disposto nos n. 2 e 4 do artigo 6.º e no ar-

tigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), com 
as alterações os introduzidas pelas Leis n. 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, n.º 34/2010, de 2 de setem-
bro, n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro e n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro e na alínea a) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
que lhe foi dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna-se 
público que, por despacho de 21 de novembro de 2013 do Vogal do 
Conselho Diretivo, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, procedimento concursal comum com vista ao preenchimento 
de 1 (um) posto de trabalho na categoria/carreira geral de Técnico 
Superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto 
de Ação Social das Forças Armadas, I. P., na modalidade de relação 
jurídica de emprego público a constituir por contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado.

2 — Não foi executado procedimento de recrutamento de pessoal em 
situação de mobilidade especial para os postos de trabalho em causa, 
previsto no n.º 1 do artigo 33.º-A, aditado à Lei n.º 53/2006, de 7 de 
dezembro, pelo n.º 2 do artigo 38.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, por não ter entrado em vigor Portaria regulamentadora do 
procedimento.

Mais se declara não estarem constituídas reservas no próprio Orga-
nismo.

3 — Local de trabalho:
Sede — Rua Pedro Nunes, n.º 8 — Lisboa
4 — Caracterização do posto de trabalho:
a) Funções inerentes à carreira técnica superior, tal como se encon-

tram descritas no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na 
área da gestão financeira, designadamente finanças e contabilidade 
públicas;

b) Elaboração de relatórios, pareceres, estudos, propostas e informa-
ções que fundamentem e preparem a decisão superior.

5 — Posicionamento remuneratório:
Nos termos do artigo 38.º Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (Or-

çamento de Estado para 2013) e considerada a posição remuneratória de 
referência, não haverá qualquer valorização remuneratória do trabalhador 
a recrutar, caso já esteja integrado na carreira e categoria de Técnico 
Superior ou, não estando, aufira remuneração superior à remuneração 
base prevista para as mesmas;

A remuneração é determinada de acordo com o disposto no artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, sendo a posição remunera-
tória de referência a 2.ª posição da carreira técnica superior num mon-
tante pecuniário de 1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e 
oito cêntimos), com os limites impostos pelo citado artigo 38.º da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

6 — Âmbito de recrutamento:
Podem candidatar-se ao presente procedimento concursal trabalha-

dores com uma relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado já estabelecida nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual, e que, até ao 
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termo do prazo fixado para a apresentação de candidaturas, reúnam, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

6.1 — Gerais:
Os previstos no artigo 8.º da citada lei, a saber:
a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 

Constituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 

estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Específicos:
Nível habilitacional exigido é Licenciatura em Gestão e ou Contabili-

dade, não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação profissional ou experiência profissional.

6.3 — Outros requisitos:
6.3.1 — Constituem fatores preferenciais:
Experiência comprovada na organização e funcionamento da Ação 

Social Complementar dirigida à família militar.
7 — Impedimentos de Admissão:
Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação que lhe foi dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e não se encontrem em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do serviço, idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Formalização de candidaturas:
8.1 — A candidatura é formalizada, mediante preenchimento obriga-

tório do formulário de candidatura, disponível na página eletrónica do 
IASFA, em www.iasfa.pt/pdf/Concursos/Form_Cand.pdf, que deverá 
ser dirigido ao Presidente do IASFA.

8.2 — O formulário de candidatura preenchido, bem como todos os 
anexos, deverão ser entregues pessoalmente durante o horário normal de 
expediente, ou remetidos por correio registado com aviso de receção, até 
ao termo do prazo, para: IASFA, Rua Pedro Nunes, n.º 8, 1069-023 Lisboa.

8.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
determina a sua exclusão do procedimento concursal.

8.4 — Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte 
de papel.

8.5 — É obrigatória a indicação do aviso a que se candidata, sob 
pena de exclusão.

9 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

9.1 — Para os candidatos em SME que exerceram, por último, funções 
idênticas às publicitadas e para os candidatos com regime jurídico de 
emprego público por tempo indeterminado a exercer funções idênticas 
às publicitadas, o formulário de candidatura deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado, rubricado e assinado, onde 
constem nomeadamente as funções que exerce e as que desempenhou 
anteriormente com indicação dos correspondentes períodos e atividades 
relevantes, bem como a formação profissional detida, referindo as ações 
de formação finalizadas e a sua duração;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual;

c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente autenticada e atualizada (a data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), da qual conste, de maneira inequí-
voca, a modalidade de relação jurídica de emprego público, a posição 
e nível remuneratório que o mesmo possui, a antiguidade na carreira e 
na Administração Pública, com descrição detalhada das tarefas e res-
ponsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, 
com vista à apreciação do conteúdo funcional, devendo a mesma ser 
complementada com informação referente à avaliação do desempenho 
relativa aos três últimos anos;

e) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

9.2 — Para os candidatos em SME que exerceram, por último, funções 
diferentes das publicitadas, para os candidatos com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado a exercer funções diferentes 
das publicitadas e para os que se encontrem a exercer funções de con-

teúdo idêntico ao que caracteriza o posto de trabalho a concurso, mas 
que são titulares de outra categoria o formulário de candidatura deverá 
ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado, rubricado e assinado, onde 
constem nomeadamente as funções que exerce e as que desempenhou 
anteriormente com indicação dos correspondentes períodos e atividades 
relevantes, bem como a formação profissional detida, referindo as ações 
de formação finalizadas e a sua duração;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual;

c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente autenticada e atualizada (a data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), da qual conste, de maneira inequí-
voca, a modalidade de relação jurídica de emprego público, a posição e 
nível remuneratório que o mesmo possui, a antiguidade na carreira e na 
Administração Pública, com descrição detalhada das tarefas e responsa-
bilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candidato.

9.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos da detenção 
dos requisitos de admissão, bem como a dos que sejam indispensáveis para 
efetuar a avaliação do candidato, nomeadamente a declaração prevista no 
ponto 9.1 alínea d) e 9.2 al. c), bem como o documento comprovativo das 
habilitações literárias e curriculum vitae, determina a respetiva exclusão do 
procedimento concursal, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da 
citada Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

9.4 — A não apresentação dos restantes documentos determina a não 
valorização, em termos curriculares, dos factos ou situações que por eles 
deveriam ser comprovados.

9.5 — O júri pode exigir aos candidatos sujeitos a avaliação curricular 
que apresentem documentos comprovativos de factos por eles referidos 
no currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito e que 
se encontrem deficientemente comprovados.

9.6 — Os candidatos que exercem funções no IASFA estão dispensa-
dos de apresentar os documentos comprovativos dos factos indicados no 
currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

9.7 — Em caso de mera irregularidade ou quando seja de admitir que 
a não apresentação atempada dos documentos se tenha devido a causas 
não imputáveis a dolo ou a negligência do candidato, devidamente 
comprovadas, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do can-
didato, conceder um prazo suplementar razoável para a apresentação 
dos documentos.

9.8 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

10 — Notificação da exclusão do procedimento concursal:
Os candidatos excluídos são notificados para a realização da audi-

ência dos interessados nos termos do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
redação atual.

11 — Notificação para a realização dos métodos de seleção:
Os candidatos admitidos são convocados para a realização dos mé-

todos de seleção por notificação por uma das formas previstas nas 
dalíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua redação atual, com indicação do dia, hora e local 
da realização do método de seleção.

12 — Os métodos de seleção a aplicar são:
12.1 — Os candidatos colocados em situação de mobilidade especial 

(SME) que exerceram, por último, atividades idênticas às publicitadas e 
os candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, que exercem atividades idênticas às publicitadas, realizarão 
os seguintes métodos de seleção eliminatórios de “per si”:

a) Avaliação Curricular — artigo ll.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da LVCR;

b) Entrevista profissional de seleção — artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

12.2 — Os candidatos colocados em situação de mobilidade especial 
(SME) que exerceram, por último, funções diferentes das publicitadas, 
e os candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado a executarem atividades diferentes das publicitadas e os 
que executam atividade idênticas às publicitadas mas que são titulares de 
outra categoria: realizam os seguintes métodos de seleção eliminatórios 
de “per si” a que aludem os n.º 1 e 3 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2009, 
de 27 de fevereiro, de acordo com os seguintes artigos da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual:

a) Prova de conhecimentos — artigo 9.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, na sua redação atual e alínea a) do n.º 1 do artigo 53.º da LVCR;
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b) Entrevista profissional de seleção — artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

12.3 — A valoração dos métodos anteriormente referidos, será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

OF = 55 % AC + 45 % EPS
OF = 55 % PC + 45 % EPS

em que:
OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

12.4 — A prova de conhecimentos de realização individual assumirá 
a forma escrita e incidirá sobre conhecimentos de natureza teórica sobre 
as matérias enumeradas no ponto 24 e 25 do presente aviso.

13 — Exclusão de candidatos:
São excluídos, não sendo convocados para os métodos ou fases se-

guintes, os candidatos que:
a) Não compareçam a qualquer dos métodos de seleção para que 

hajam sido convocados;
b) No decurso da aplicação de um método de seleção, apresentem a 

respetiva desistência;
c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos se 

seleção ou nas fases que eles comportem.

14 — Publicitação dos resultados:
A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 

efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada em 
www.iasfa.pt, e afixada em local visível e público da sede do IASFA.

15 — Ordenação final dos candidatos:
A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento é 

efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção.

16 — Da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados,bem 
como da exclusão de candidatos ocorrida no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção são notificados, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
por uma das formas referidas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será, 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público da sede do IASFA e disponibilizada na respetiva página ele-
trónica em www.iasfa.pt.

18 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Porta-
ria, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de seleção, 
bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de 
3 dias úteis, sempre que solicitadas.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente:
Técnica Superior — Maria Emília Almeida Gomes de Sá

Vogais efetivos:
Técnica Superior — Rita Sofia Marques dos Santos Lourenço, que 

substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
Técnica Superior — Elisabete Lopes Leitão;

Vogais suplentes:
Técnica Superior — Ana Cristina Fernandes da Silva;
Técnica Superior — Sofia Cláudia Carvalho Marques.

20 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, por extrato na página eletrónica www.iasfa.pt, 
e também por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da 
mesma data, em jornal de expansão nacional.

21 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege  -se, designadamente, pelas disposições constantes da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 28 de fevereiro, na sua redação atual, Portarias 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual, Constituição da República Portuguesa e Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na sua redação atual, caso resulte de lista de 
ordenação final um número de candidatos aprovados superior ao número 
de postos concursados, será constituída reserva de recrutamento.

23 — Igualdade de oportunidades:
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

24 — A prova escrita de conhecimentos versará sobre as seguintes 
matérias:

Orgânica do IASFA;
Estatutos do IASFA;
CPA — Código do Procedimento Administrativo;
Lei de Vínculos, Carreiras e Remunerações;
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas;
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
Atividade financeira: seu enquadramento nas funções do Estado;
Orçamento do Estado;
Noção, função estrutura;
Elaboração e execução: seus princípios e regras;
Alterações;
Regime Financeiro dos Serviços e Organismos do Estado;
Regime jurídico da realização de despesas públicas;
Processo de elaboração e prestação de contas;
Controlo dos Orçamentos e das Contas.

25 — Bibliografia e legislação:
Decreto -Lei n.º 193/2012, de 23 de agosto (IASFA);
Portaria n.º 189/2013, de 22 de maio (IASFA);
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na sua redação atual;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), na sua redação atual;
Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro (Estatuto Disciplinar dos Traba-

lhadores que exercem Funções Públicas);
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro (RCTFP), na sua redação atual.
Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, alterada pela Lei n.º 31/2008, de 

17 de julho (Regime de responsabilidade civil extracontratual do Estado 
e demais entidades públicas);

Lei n.º 46/2007, de 24 de agosto (Regula o acesso aos documentos 
da administração);

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, republicada pelo Decreto -Lei 
n.º 105/2007, de 3 de abril (Estabelece os princípios e normas a que 
deve obedecer a organização da administração direta do Estado);

Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 29/2000, de 13 de março (Define os princípios gerais de ação a que de-
vem obedecer os serviços e organismos da Administração Pública na sua 
atuação face ao cidadão, bem como reúne de uma forma sistematizada 
as normas vigentes no contexto da modernização administrativa);

Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro (Bases de Contabilidade Pública);
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, alterado pelos diplomas refe-

ridos no seu artigo 57.º, e alterado pelos Decretos -Lei n.º 275 -A/93, de 9 
de agosto, 45/95, de 2 de março, 113/95, de 25 de maio, Lei n.º 10 -B/96, 
de 23 de março, e Decreto -Lei n.º 190/96, de 9 de outubro (Regime da 
Administração Financeira do Estado);

Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 
de junho (Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso);

Lei n.º 43/91, de 27 de julho (Lei Quadro do Planeamento).
28 de novembro de 2013. — O Chefe do Gabinete de Recursos Hu-

manos, Fernando Caetano.
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Artigo único

1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por porta-
ria de 2 de dezembro de 2013, promover ao posto de coronel, nos termos 




